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Ó novo índice de inflação exclui-
á de seu cálculo os fatores sazonais 
irregulares. A medida foi omitida 
a divulgação do, pacote de.ajustes 
o Cruzado, na última sexta-feira, 

tinas constá dó Decreto-lei' ri ° 2.290, 
ublicado ;na edição de »ontem do 
iário Oficial. Além das sazonando-
es, o decreto excluiu do cálculo da 

klas alcoólicas e impostos indiretos 
fiação os preços de cigarros e bebi-

as entram na composição dos pre- 
PDS dos produtoá, Corno o Imposto 

b,re .produtos Industrializados 
'PI). O Indico de Preços ao Conau-
2i  dor restrito passa valer a partir de 

1° de novembro. .• 

O ministro do -Plánejamento, 
oao Sayad, afirmou ontemque dos-
ificar a exclusão'clà sazonalidade 
orno expurgo "é" uma falácia e um 

gano": Sayad disse que as sazona- 
-ões'-fião sèrêt:o •-ékcluíd-a-a;;mas 

apenas adequadas ao cálculo da in-
flação, com a aplicação de fatores de 
correção sobre preços gerados por si- , 
tuações atípicas ou irregulares. 

Sayad deu o seguinte exemplo: 
no final do ano, as frutas secas , de 
Natal são mais caras, mas em maio 
são mais baratas. Pára uniformizar 
este comportamento na apuração do 
novo índice de inflação, o IBGE 
(Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística) aplièará um 
fator de redução sobre os preços das 
frutas secas em dezembro. Em maio, 
será aplicado um fator de ampliação. 
Isto é, ao longo do ano, este tipo de 
produto terá um comportamento 
mais próximo de uma medida do que 
uma situação extremada. 

Mas apesar do esforço de expli-
cação do ministro do Planejamento, 
o texto do Decreto-lei é claro e diz. 
apenas: "O IPC se referirá a uma 
cesta básica_tie consumo de famílias  

o calculo 
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com rendimento de um a cinco salá-
rios mínimos, Corá eXcluiãO de fato-
res sazonais e, irregulares, além de 
impostos•indiretos e despesas com 
fumo e.bebidaa. alcoólicas". 

Em néniMin Momento, o Deeré.' 
to-lei 2.290 se refere ao mecanismos 
.descritos por Sayad, deixando claro ' 
que os fatores sazonais serão exclid-
do e não trazidos para uma medida 
pela aplicação de fatores de corre-
ção. O ministro, à entrada da reunião 
do Conselho Monetário Nacional 
(CMN), informou que o Ministério do 
Planejamento elaboraria um decreto 
de regulamentação ao DL 2.290, para 
ésclarecér o assunto. Mas à aáída da 
reunião, afirmou "que o decreto dei, 
xa aberto um espaço para que o IB-
GE regulamente a matéria, se for 
preciso"• \ • 

. 	: O Decreto-lei diz textualniente 
que o novo indicé será "limitado aos 
itens essenciais do consumo básico 
do..trabalbador, isto é,.alimOntação,  

transporte.-é inoradia?..0. ministro 
Sayad reconheceu que este espectro. 
de consumo é muito restrito e que o. 

' governo promoverá a inclusão do' 
item "vestuário" no cálculo da inflà-
ção. - 

O 'Ministro do Planejamento dis-
se também que é "legítima" a recla-
mação dos trabalhadores' pela não 
inclusão no novo índice dos preços 
de bebidas alcoólicas e de impostos 
indiretos..Mas observou que não se-
ria—ético" repassar automaticamen-
te para todos os salários os preços de 
produtos supérfluos. "Nosso compro-
misso é garantir os preços da cesta 
básica do trabalhador", afirmou. Os 
expurgos, segundo Sayad, não pro-
moverão um - "arrocho" salarial sobre 
a classe média, pois ele acredita que 
as classes de rendas maiores têm 
mais' poder de negociação e não de-

* pendem de tuninclice que. reflita seu 
consumo para obter reajustes sala-
riais. 
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